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MÓDULO XIX
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. POLÍTICA URBANA
As regras gerais sobre a política urbana estão disciplinadas pela Lei n.

10.257/2001,  denominada Estatuto das Cidades.
1.1. Do Usucapião Pro Labore
O   usucapião   costuma   ser   definido   como   uma   forma   de   prescrição aquisitiva  da  propriedade,  ou  seja,  um  modo  originário  de  aquisição  do domínio,  por  meio  de  posse  mansa  e  pacífica,  por  determinado  espaço de tempo, fixado em lei.
Os  bens  públicos,  inclusive  os  dominicais  (móveis  ou  imóveis)  e  as terras indígenas, são inusucapíveis (arts. 191, par. ún., e 231, §§ 2.º e 4.º, da

CF e Súmula n. 340 do STF).  Celso  Bastos, após observar que o art. 188 da

Constituição Federal distingue terras públicas e terras devolutas, sustenta que
as terras devolutas estão sujeitas ao usucapião, pois embora sejam públicas em razão  da  qualidade  de  quem  detém  a  sua  titularidade  (o  Poder  Público),  não têm  essa  qualificação  quando se considera a destinação a que estão afetas. O usucapião das terras devolutas está expressamente previsto no art. 2.º da Lei n.
6.969/81.
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Chamam
usucapião  pro  labore,
usucapião constitucional e
usucapião
especial  o  previsto  no  art.  191  da  Constituição  Federal:  “Aquele  que,  não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos,  sem  oposição,  área  de  terra,  em  zona  rural,  não  superior  a  50 hectares,  tornando-a  produtiva  por  seu  trabalho  ou  de  sua  família,  tendo  nela sua  moradia,  adquirir-lhe-á  a  propriedade”.  Observe-se  também  a  Lei  n.
6.969/81, que prevê o rito sumário para esse tipo de ação.

Pela Súmula n. 11 do Superior Tribunal de Justiça, a presença da União
ou de qualquer dos seus entes, na ação de usucapião, não afasta a competência
do foro da situação do imóvel.
Walter Ceneviva entende ser cabível o usucapião pro labore mesmo que a produtividade  do  imóvel  atenda  apenas  ao  sustento  do  requerente  e  de  sua família.
1.2. Do Usucapião Pró-Moradia
No  capítulo  da  política  urbana,  mais  precisamente  no  seu  art.  183,  a Constituição  Federal  de  1988  instituiu  o  chamado  usucapião  pró-moradia, usucapião  especial  urbano  ou  usucapião  constitucional  urbano  pro  misero:
“Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua  moradia  ou  de  sua  família,  adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural”. Exige-se o animus domini, mas não a boa-fé e a posse justa.
De
acordo
com
o
entendimento
de
Tubinambá
Miguel
de
Castro
Nascimento,  o  limite  de  250  metros  quadrados  diz  respeito  tanto  ao  terreno
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quanto à área construída, embora alguns sustentem que a limitação diz respeito
tão-somente  ao  terreno.  O  título  de  domínio  e  a  concessão  de  uso,  tal  como ocorre com o usucapião  pro labore, serão conferidos ao homem ou à mulher,
ou a ambos, independentemente do estado civil.
O  direito  ao  usucapião  pró-moradia  não  será  reconhecido  ao  mesmo possuidor ma is de uma vez (o que não impede a aquisição de propriedade por outra  forma  de  usucapião);  contudo,  ao  contrário  do  art.  189  da  Constituição Federal (que trata dos títulos concedidos em reforma agrária e exige o decurso
de dez anos para a transferência), não há prazo para a alienação do imóvel.

Nos termos do art. 189 da Constituição Federal, analisado conjuntamente com o art. 5.°, tópico propriedade, os beneficiários da distribuição de imóveis rurais  pela  reforma  agrária  receberão  títulos  de  domínio  ou  de  concessão de uso, inegociáveis a qualquer título por dez anos.
1.3. Outras Formas de Usucapião
Além  das  hipóteses  constitucionais  acima  relacionadas,  temos  o  usucapião extraordinário e o usucapião ordinário, previstos nos arts. 550 e 551 do Código Civil.
Para  o  usucapião  extraordinário  exige-se  que  o  requerente  comprove possuir  um  imóvel  como  seu  por  20  anos,  sem  interrupção  ou  oposição.  Tal espécie de usucapião não exige justo título e a boa-fé é presumida.
O usucapião ordinário se consuma no espaço de dez anos, entre pessoas moradoras  do  mesmo  município  (presentes), e de 15 anos, entre pessoas que habitam municípios diversos (ausentes). São requisitos a prova de posse mansa

e pacífica, acompanhada de justo título e boa-fé.
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O art. 552 do Código Civil admite que o interessado some à sua posse a
do seu antecessor, desde que ambas as posses sejam contínuas e pacíficas. A regra  não  se  aplica  ao  usucapião  constitucional  rural,  mas  sim  ao  usucapião constitucional urbano (art. 10 da Lei n. 10.257/2001).
Os arts. 618 e 619 do Código Civil tratam do usucapião de bem móvel, prevendo o prazo aquisitivo de três anos (havendo justo título e boa-fé) ou de cinco anos (independentemente de título e boa-fé se a posse se prolongar por cinco anos). De acordo com o valor da causa, essa ação pode ter rito ordinário
ou sumário.
Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância, assim como não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão depois
de cessar a violência ou a clandestinidade (art. 497 do CC). Assim, costuma -se afirmar que a posse precária (do comodatário, do locatário, do depositário) não convalesce nunca, sob pena de admitir-se a aquisição de um direito com base
na quebra da confiança ou no descumprimento de um contrato.
A Súmula n. 237 do  Supremo Tribunal Federal dita que “o usucapião pode ser argüido em defesa”. O art. 7.º da Lei n. 6.969/81, por sua vez, expressa que “a  (sic) usucapião especial poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconheceu como título para transcrição no Registro de Imóveis”.
1.4.  A  Desapropriação-sanção  do  Imóvel  Urbano  (Pagamento  em
Títulos e Não em Dinheiro) e a Progressividade do IPTU
O art. 182 da Constituição Federal, ao abordar  a política urbana, traz em seu § 2.º que a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências  fundamentais  de  ordenação  da  cidade,  expressas  no  plano  diretor.
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Além  da  lei  orgânica,  obrigatória  para  todos  os  Municípios,  o  plano  diretor,

aprovado pela Câmara Municipal,
é obrigatório para  as cidades com mais de
20.000
habitantes
e
serve
de
instrumento
básico
da
política
de desenvolvimento e expansão urbana.
O  §  4.º  do  mesmo  artigo  explicita  as  medidas  sancionatórias  que, sucessivamente,  poderão  ser  tomadas  contra  o  proprietário  para  que  o  solo urbano
não-edificado,
subutilizado
ou
não-utilizado
tenha
adequado aproveitamento. A exigência, porém, só pode ser feita mediante lei específica para área incluída no plano diretor, observadas as regras gerais da lei federal pertinente ao desenvolvimento urbano (Lei n. 10.257, de 10.7.2001).
Observada a ordem crescente da sanção, o Poder Público municipal pode impor  ao  proprietário  do  solo  urbano  não-edificado,  subutilizado  ou  não- utilizado:
I – parcelamento ou edificação compulsórios;
II  –  imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  progressivo  no tempo (até o limite de 15%);
III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública
de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate
de até dez anos, em parcelas  anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

É a chamada “desapropriação-sanção”, desapropriação anti-especulativa, que  comporta  a  substituição  da  indenização  em  dinheiro  por  indenização  em títulos  da  dívida  pública  e  que  somente  pode  ser  aplicada  após  decorridos
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cinco  anos  da  cobrança  do  IPTU  progressivo  sem  que  o  proprietário  tenha
cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização do imóvel.
Antes da Emenda Constitucional n. 29, de 13.9.2000, prevalecia que as únicas hipóteses de progressividade permitidas em relação aos impostos sobre

a  propriedade  eram  aquelas  previstas  nos  arts.  182,  §  4.º,  inc.  II  (IPTU progressivo no tempo em relação ao proprietário do solo urbano não-edificado, subutilizado  ou  não-  utilizado,  que  exige  observância  do  plano  diretor  do respectivo Município quanto ao conceito da função social da propriedade), e
153, § 4.º (Imposto Territorial Rural (ITR) mais elevado para as propriedades improdutivas), ambos da Constituição Federal.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os  Recursos  Extraordinários  n.
153.771-MG  e  n.  204.827-SP  (anteriores  à  EC  n.  29),  enfatizou  que  a  única progressividade  admitida  pela  Carta  Federal,  em  tema  de  IPTU,  é  aquela  de caráter  extrafiscal,  vocacionada  a  garantir  a  função  social  da  propriedade urbana,  desde  que  observados  os  requisitos  fixados  pelo  art.  156,  §  1.º,  e, também, pelo art. 182, § 4.º, inc. II, ambos da Constituição da República (cf. decisão do Ministro Celso de Mello, de 21.1.1997, que deu efeito suspensivo ao recurso  extraordinário  interposto  contra  a  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  de São Paulo,  a seguir transcrita).
No  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  prevalecia  a  tese  de  que  a  lei municipal, independentemente do plano diretor, com base no art. 145, § 1.º, da Constituição  Federal  (que  traduz  o  Princípio  da  Capacidade  Contributiva), pode  estabelecer  outras  hipóteses  de  progressividade.  Ou  seja:  quanto  maior

for a capacidade contributiva do contribuinte, maior poderá ser a alíquota do imposto  por ele pago (espécie de progressividade), independentemente de tal fato estar previsto no plano diretor do Município onde se localiza o imóvel.
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Segundo  Acórdão  proferido  em  7.6.1995,  pelo  pleno  do  Tribunal  de
Justiça de São Paulo, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 14.927-0/9:
“IPTU – Progressividade de alíquotas, graduadas de acordo com o valor dos imóveis  – Distinção entre imóveis destinados exclusivamente à residência
e demais casos  – Constitucionalidade de um e de outro critério – Ação Direta

de Inconstitucionalidade improcedente.
Não viola a Constituição; antes, a ela dá cumprimento a progressividade
de alíquotas do IPTU, graduada conforme o valor dos imóveis.
A  distinção  entre  imóveis  destinados  exclusivamente  à  residência  e demais  casos  não  viola  o  princípio  da  isonomia  tributária”  (essa  decisão  do TJSP, conforme informamos anteriormente, está suspensa pelo STF).
A  Emenda  Constitucional  n.  29/2000  autoriza  o  IPTU  progressivo  em razão  do  valor  do  imóvel  e  das  alíquotas  diferenciadas,  de  acordo  com a localização e o uso do imóvel.

